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TOMADA DE PRECOS N2 2023.12.19.01 

PROCESSO Nº 2023.12.19.01 

ORIGEM DA LICITAGAO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IRAUCUBA - CE. 

MODALIDADE TOMADA DE PRECOS 

REGIME DE EXECUGAO EXECUCAO INDIRETA 

TIPO DA LICITAGAO MENOR PRECO GLOBAL 

LEI FEDERAL N° 8.666/93, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

CENTRO ADMINISTRATIVO, RUA WALMAR BRAGA — Nº 507, 
LOCAL DA LICITAÇÃO ATRÁS DA IGREJA MATRIZ, CENTRO — IRAUÇUBA/CE. 

DATA DA ABERTURA 29 de janeiro de 2024. 

HORA DE  RECEBIMENTO  DOS 

ENVELOPE ESTOOMIN 

O Instituto de Previdência Municipal de Irauçuba, por intermédio de sua Comissão Central de Licitação, torna 

público para conhecimento dos interessados que, na data e horários acima previstos, na Rua Walmar Braga, 

nº 507, Centro, Irauçuba/CE, fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, no tipo supracitado, 

para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

observadas às disposições contidas na Lei Federal Nº 8.666/93. 

NOMENCLATURAS 

Neste Edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas cujos significados estão definidos 

abaixo: 

CONTRATANTE — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA — CE. 

LICITANTE — aquelas empresas que concorreram e participam desta licitação. 

CONTRATADA — aquela empresa que será considerada vencedora desta licitação. 

CCL - Comissão Central de Licitação. 

FISCALIZADOR — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA — CE. 

DOS ANEXOS: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPE 
HABILITAÇÃO 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
ANEXO VIl - MODELO DE PROCURAGAO 

1. OBJETO 

1.1. O objeto desta Licitagdo é a contratacdo de pessoa juridica para prestar servigos de elaboragio e 

envio de demonstrativos referentes ao Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS para o Ministério 

da Previdéncia Social — MPS, para os exercicios de 2024, com data base no ano de 2023, 

compreendendo: 1) DRAA; II) DIPR; Ill) TCPOs'; IV) célculo previdencidrio para concessdo dos 

beneficios de aposentadoria e pensão; e V) realização de estudos atuariais, sempre que solicitado, 

para subsidiar a tomada de decisdo dos gestores do IRAUPREV. 

" (z DO EDITAL, DAS CONDIGOES E RESTRIGOES DE PARTICIPAGAO E ME E EPP 
2.1. DO EDITAL 

2.1.1. Este Edital com seus Anexos podera ser obtido no portal do TCE, site: www.tce.ce.gov.br 

gratuitamente, ou mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta) reais, correspondentes ao custo de reprodução, 

a ser efetuado diretamente na PMI, através do pagamento do DAM. 

2.1.2. Os elementos técnicos estardo disponiveis as Licitantes na sala da Comissdo Central de Licitagdo, junto 

aos autos do processo em epigrafe. 

2.2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACAO 

2.2.1. Poderão participar desta licitagdo pessoa juridica, sob a denominação de sociedades empresérias 

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por agdes, anénima e limitada) e de 

sociedades simples, associagdes, fundações e sociedades cooperativas, regularmente estabelecidas neste 

Pais, cadastradas ou que atendam a todas as condi¢des exigidas para cadastramento pelo municipio de 

Irauguba até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e que satisfacam a todas as 

condigdes deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da 

licitagdo; 

2.2.2. Para o cadastramento no setor de cadastro do Instituto de Previdéncia Municipal de Irauguba, são 

necessarios os documentos que deverdo ser apresentados de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00h, 

obrigando-se a licitante, após a emissdo do CRC, a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniéncia de 

fato impeditivo de sua habilitação; 

2.2.3. Não será admitida a participagdo dos interessados sob a forma de consércio, nos termos do art. 22 da 

Lei Federal 11.795, de 08 de outubro de 2008, bem como, na forma de cooperativas, nos termos do art. 52 da 

Lei Federal 12.690, de 19 de julho de 2012. 

2.3. DAS RESTRICOES DE PARTICIPACAO 

2.3.1. Não poderé participar empresa declarada inidénea ou cumprindo pena de suspenséo, que lhes tenham 

sido aplicadas, por forga da Lei N2 8.666/93; 

2.3.2. Não poderá participar empresa com faléncia decretada; 

2.3.3. N3o será admitida a participagdo de interessados sob forma de consércio ou grupo de empresas. 
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2.3.5. Não poderá participar ainda pessoa jurídica que, na data fixada para apresentação dos envelopes, 

estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Publica, ou declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Publica. 

2.3.6. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s) seja(m) sócio(s) de outra empresa 

partícipe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.3.7. A regra valerá mesmo que o sócio ou dirigente designe um procurador para representar a outra 

empresa partícipe. 

2.3.8. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) responsável(eis) técnico(s) possuam quaisquer 

vínculos com outra empresa partícipe no certame, onde somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.4. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.4.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos | 

e ll do artigo 32 da Lei Complementar nº 123/2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 

regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no momento da entrega dos 

envelopes, entretanto, separado de qualquer dos envelopes, uma declaração de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

2.4.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 

normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

regime. 

2.4.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovação da regularidade 

fiscal e Trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato. 

2.4.3.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.4.5. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o subitem anterior o momento imediatamente 

posterior à fase de julgamento das propostas. 

2.4.6. A não regularizagdo da documentacdo, no prazo previsto no subitem 2.4.4 do item 2.4, implicara a 

decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das sancdes previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificagdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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2.4.7. Será inabilitada a ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da doc Fãe?staç“ 

de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no subitem “2.4.4” do item 2.4. '%_% 

r!. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o participante deverá identificar-se com cédula 

de identidade ou outro documento legal de identificação e a documentação apropriada, em original ou por 

cópia autenticada em cartório, observando o que se segue: 

3.1.1. Quando se tratar de Titular, Sócio ou Diretor da Licitante, deverá ser apresentado documento 

comprobatório de sua capacidade para representá-la (ex.: Contrato social, cópia da ata, procuração, 

declaração de empresa individual, etc.). 

3.1.2. Quando se tratar de representante não enquadrado no subitem acima deverá ser apresentada 

PROCURAÇÃO (podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO VII, com dados de identificação do 

representante, devendo constar expressamente, poderes para participar de todos os atos do procedimento 

licitatório, inclusive impetrar ou desistir de recursos. A referida documentação deverá fazer-se acompanhar 

de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir mandatários em nome da 

Licitante. Sendo instrumento particular, deverá ter firma reconhecida em cartório. 

3.2. A documentação citada no subitem 3.1 deverá ser entregue, em separado, anexada ao ENVELOPE “A” — 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, quando da abertura da sessão. 

3.3. Cada Licitante credenciará apenas um representante, que sera o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatério e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada; 

3.3.1. No caso da Licitante necessitar indicar outro representante no transcorrer do certame, este deverd 

apresentar a documentagdo prevista no subitem 3.1. 

3.4. Não será admitido que mais de uma Licitante indique um mesmo representante. 

3.5. A auséncia de documento habil de representagdo não impedird o representante de participar da 

licitação, mas ele ficara impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatério. 

[ 4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL = 

4.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 8.666/93, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para abertura dos 

envelopes de habilitação, no endereco discriminado no subitem 4.4, devendo o(a) Presidente da CCL julgar e 

responder a impugnação em até 03 (trés) dias úteis. 

4.2. Decaird do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão, a Licitante que n3o o fizer 

até o segundo dia útil que antecede o recebimento dos invélucros, apontando falhas ou irregularidades que o 

viciaram, hipótese em que tal comunicagdo não tera efeito de recurso. 

4.3. A impugnação feita tempestivamente não impedird o Licitante de participar deste processo licitatério até 

o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.4. As impugnagdes do Ato Convocatério deverdo ser manifestadas por escrito, protocolado o original, 

mediante recebimento da 22 (segunda) via, no setor de protocolo do Instituto de Previdéncia Municipal de 
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Irauçuba, localizado na Rua Catequista Maroca Ramos, 84, Centro, Irauçuba - Ceará, de segunda a s 

das 08:00h às 12:00h. 

4.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

5. DA HABILITAÇÃO : ) 
Para habilitação, os licitantes deverão apresentar na sessão de recebimento os seguintes documentos: 

5.1. LICITANTES CADASTRADOS 

5.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores expedido por esta Prefeitura, dentro do prazo de 

validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

5.2.1. Relativa a Habilitacdo Juridica: 
5.2.1.1. Cédula de identidade e CPF do(s) Sécio(s); 

5.2.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

5.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por agdes, acompanhado da data da 

assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrigdo do ato 

constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 

5.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

5.2.2.1. Prova de Inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ; 

5.2.2.2. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

5.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

a) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser atendida pela apresentação da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, negativa ou positiva com efeitos 

de negativa, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751, de 02/10/2014. 

b) A comprovação para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certiddo Negativa de Débitos 

inscritos na Divida Ativa Estadual da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

c) A comprovagdo para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certiddo Negativa de Débitos 

inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

5.2.2.4. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o FGTS; 

5.2.2.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei Nº. 5.452, de 1° de maio de 1943. 
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5.1.3. Qualificação Técn' a 

contratual, contendo os seguintes serviços como relevantes: 

- Acompanhamento de Processos Perante as cortes Administrativas. 

- Acompanhamento de Processos nos Tribunais de Justica Comum (Tribunal de Justica do Estado do Ceará, 

Tribunal da Regional da 52 Regido) e Tribunais Superiores (Superior Tribunal de Justica e Supremo Tribunal 

Federal); 

a) Registro na Ordem dos Advogados dos Brasil; 

b) Comprovagao de que possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissionais de 

nivel superior devidamente registrados na Ordem dos Advogados dos Brasil, em nimero minimo de 02 (dois) 

profissionais, conforme prevé o artigo 30, paragrafo 12. Inciso | da Lei de Licitagdes. 

c) A comprovagao de vinculagdo ao quadro permanente da licitante sera feita: 

|- Para sécio, mediante a apresentagdo do estatuto social e seus aditivos ou aditivo consolidado; 

|I- Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 

junto ao 6rgdo competente; 

1ll- Se o profissional ndo for sócio e/ou diretor, a comprovagdo se dara mediante a apresentação da cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) - devidamente assinada, ou mediante contratos de prestação 

de servicos ou, ainda, através do registro de Contratos dos Advogados Associados junto à Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

5. Qualificação Econdmi nanceira 

a) Apresentar o balango patrimonial e demonstragdes contabeis do último exercicio social (juntamente com 

termo de abertura e encerramento), já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situagdo financeira da empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo 

ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de trés meses da data de apresentagdo da 

proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93. 

a.1) O balango patrimonial e demonstragdes contabeis deverão ter sido registrados na junta comercial ou no 

cartdrio de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se 

tratando de Sociedades Anénimas o balango patrimonial devera ter sido publicado no Diário Oficial. 

a.2) No caso de sociedade simples, exceto cooperativa - o balango patrimonial devera ser inscrito no Cartério 

de Registro Civil de Pessoas Juridicas assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição. 

b) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: Comprovante da opgdo pelo SIMPLES obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal, ficando isento da apresentag&o do balango. 
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b.1) Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: Declaração de Imposto de Renda ou Balanço 

e demonstração do resultado do exercicio | e Il, do artigo 32, da Lei Complementar nº 

comprovação emitida pela Junta Comercial. 

b.2) As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 

líquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) Certidão negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial expedida 

pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa jurídica da Licitante. 

5.1.5 Outros Documentos de Habilitação 

a) Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 27, V da Lei 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal), conforme modelo constante do anexo V deste edital. 

b) Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não existe fato impeditivo superveniente à 

habilitação, conforme modelo constante do anexo VI deste edital. 

5.2. LICITANTES NÃO CADASTRADOS 

5.2.1. Os licitantes que quiserem participar desta licitação deverão apresentar além de todos os documentos 

elencados nos itens 5.2.1 ao 5.1.5 deste Edital, os documentos complementares da sua Qualificação Jurídica, 

quais sejam: 

a) cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s) e CPF, Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

5.2.2. Usando esta prerrogativa legal, a licitante não poderá deixar de cumprir ao exigido no § 22 do art. 22 

da Lei de Licitações, devendo atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas. 

5.3. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data marcada 

para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original ou por cópia autenticada em 

cartório, na ordem disposta neste Edital. 

5.4, Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto do da proposta, 

tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
TOMADA DE PRECOS Nº 2023.12.19.01 
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ENVELOPE “A” — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

[NOMEDAEMPRESA: - E : 

[6.DAPROPOSTADEPRECO Ú 
6.1. A Proposta de Preço deve ser apresentada em 01 (uma) via, dlgltada ou lmpressa por qualquer processo 

mecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) na última 

folha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, 

especificando o objeto de forma clara e inequívoca, nome da firma proponente, local da sede, telefone, e- 

mail, número de inscrição no CNPJ, em envelope lacrado, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres: 

AO INSTITUTO DE mswfieudA‘Mufllclm. DE IRAUÇUBA 
TOMADA DEPRECOSNe2023.12.900 D c a 
ENVELOPE “B” — PROPOSTA DE PREÇOS : ã 
NOME DA EMPRESAS e & - = . 
6.1.1. As propostas enviadas por carta registrada só serdo conslderadas se recebldas no endereço constante 

no preambulo deste Edital, dentro do prazo estabelecido, sendo que não serão consideradas pela CCL as 

PROPOSTAS encaminhadas por via postal que não possuam o registro de entrega, bem como as remetidas 

por fax ou endereço eletrônico (e-mail). 

6.2. A Proposta devera conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, Planilha de Preços (Anexo Il), 

contendo os pregos unitários e total da proposta. 

6.3. Nos pregos ofertados deverdo estar incluidos todos os custos diretos ou indiretos incidentes sobre a 

execugdo dos servigos, bem como, todas as obrigagdes previdenciarias e trabalhistas. 

6.4. N3o se admitirá proposta que apresente preço global simbélico, irrisério ou de valor zero, incompativeis 

com os precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatério desta licitagdo ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalagdes de propriedade do próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneração, em conformidade com o disposto no Artigo 44, Paragrafo 32 da Lei N2 8.666/93. 

6.5. O prego básico anual, estimado pela Administragdo, para execugdo do objeto do presente certame é de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo este(s) o(s) valor(es) limite(s) aceito(s) pelo Instituto de Previdéncia 

Municipal de Irauguba. 

6.6. O Prazo de Execugdo dos Servigos apés expedição da ordem de servigo, que será de 12 (doze) meses. 

6.7. O prego deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusdo de todas as 

despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. Ocorrendo 

divergéncias entre os valores, prevalecerdo os escritos por extenso. 

6.8. É vedado a utilizagdo de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que possa, ainda que 

indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatdrio, conforme estabelece o Estatuto de 

Licitagdo Publica. 

6.9. O prazo de validade das propostas ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias. A apresentacdo de 

quaisquer documentos solicitados no presente Edital contendo emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas, 

interpretagdes e/ou modificagdes de quaisquer de seus itens e seus anexos, podera implicar na 

desclassificagdo da Licitante. 
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6.10. Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financi lºg;nt 

subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; & 

6.11. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda, apresentem 

preços manifestamente inexequiveis. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1.1. A entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços será feita 

até o dia e hora previstos no preambulo deste edital, no endereco supracitado. 

7.1.2. Após ofa) Presidente da Comissdo declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, não 

serdo aceitos quaisquer outros documentos, que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será 

permitido que se faca qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o 

conteudo original dos mesmos. 

7.1.3. Em seguida, a Comissdo procederd a abertura dos envelopes contendo os documentos referentes 3 

habilitagdo (Envelope “A”) e, no momento oportuno, o Envelope “B”, procedendo sempre a conferéncia dos 

documentos de acordo com as exigéncias deste edital, os quais serdo rubricados e numerados pela Comisséo. 

Os documentos serdo postos a disposição dos representantes das licitantes para que os examinem e os 

rubriquem. 

7.1.4. A Comissdo examinara possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 

sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberara sobre os documentos apresentados e, julgando-os 

satisfatérios ou ndo, declararé as licitantes habilitadas e/ou inabilitadas, fundamentando sua decisdo. O 

resultado da habilitagio poderá ser proferido em outra sessão, a critério da Comissão, e sua Publicação feita 

em Jornal Didrio de Grande Circulag3o. 

7.1.5. As empresas que declararem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante 

a apresentação do documento especificado no subitem 2.4.1 deste edital, serdo consideradas habilitadas 

mesmo que apresentem alguma restrição na documentagdo de comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, que poderá ser regularizada posteriormente, conforme subitem 2.4.4 deste edital. 

7.1.6. Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o (a) Presidente (a) da Comissdo fará diretamente a 

intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitago das licitantes, fundamentando a sua decisdo 

registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a 

fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estardo com vista franqueada 

ao interessado na presenca da Comissdo. 

7.1.7. Caso ndo estejam presentes à sess3o os prepostos das licitantes, a intimagdo dos atos referidos no 

item anterior sera feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicagdo, iniciando-se no dia util 

seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previstos em lei para a entrega a Comiss3o das razdes e 

contrarrazdes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessdo serd suspensa. 

7.1.8. Decorridos os prazos legais e/ou proferida a decisdo sobre recursos interpostos, a Comissdo marcara a 

data e o hordrio em que dara prosseguimento ao processo licitatério, cuja comunicagdo as licitantes serd 

feita com a antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, por meio de publicagdo em 

Jornal Didrio de Grande Circulagdo ou por meio de oficio. 
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dos ]ulgamentos das fases de habilitação e propostas de preços, obedecida a contagem dos prazcs,,ºt 

validade desde que não haja interposição de recursos. 

7.1.9. O envelope “B” - Proposta de Preços, dos licitantes inabilitados será devolvido no prazo de 30 (trinta) 

dias da data referida no aviso que marcará a sessão de prosseguimento da licitação. 

7.1.10. Encerrada a fase de habilitação, e abertos os envelopes contendo as propostas de preços, não caberá 

desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.1.11. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, os documentos nele contidos serão lidos e 

rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes, para que os examinem e rubriquem. 

7.1.12. A Comissão verificara a conformidade das propostas com as exigências do edital, bem como a 

compatibilidade dos preços apresentados com os preços de mercado. 

7.1.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital, ou que contenham 

preços manifestavelmente inexequíveis. 

7.1.14. Não haverá nesta fase desclassificação por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.1.14.1. Na hipótese de considerar qualquer licitante desclassificada, a Comissão fundamentará a sua 

decisão; hipótese em que, não desejando interpor recurso, a licitante deverá manifestar a sua intenção, que 

deverá ser consignada em ata por todos assinada. 

7.1.15. Ocorrendo empate, será assegurada a preferência de contratação para as empresas que 

apresentaram o documento especificado no subitem 2.4.1 deste edital, declarando a sua condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar. 

7.1.16. Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

notificada para apresentar nova proposta. 

7.1.17. A apresentação da nova proposta será em sessão pública, a ser realizada num prazo de 3 (três) dias 

úteis, convocada mediante intimação direta e verbal, na própria sessão ou mediante publicação em jornal 

diário de grande circulação. 

7.1.18. Tendo sido apresentada nova proposta, nos termos deste edital, e esta sendo considerada válida, a 

proposta será declarada vencedora do certame. 

7.1.19. Não ocorrendo a apresentação de nova proposta válida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte remanescentes que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1.15 

deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, na forma dos subitens 7.1.15 a 

7.1.19 deste edital. 

7.1.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1.15 deste edital, será realizado, na própria 
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& : £ aa FAA ; S 
sessão, sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíem;, n 

forma dos subitens 7.1.15 a 7.1.19 deste edital. %y 

7.1.21. Na hipétese de ndo-apresentagdo de nova proposta valida pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1.15 deste edital, será declarada 

vencedora da licitação a empresa que originalmente apresentou a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.1.22. O disposto no subitem 7.1.15 somente se aplicará quando a proposta originalmente classificada em 

primeiro lugar não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.1.23. As duvidas que surgirem durante as reunides serdo esclarecidas pelo Presidente da Comissdo, na 

presenca dos prepostos das licitantes. 

7.1.24. A Comissdo é facultado suspender qualquer sessdo por motivo devidamente justificado e marcar sua 

reabertura para outra ocasido, fazendo constar esta decisdo na ata dos trabalhos. 

7.1.25. A Comissdo podera, para analisar os documentos de habilitagdo, as propostas de precos e outros 

documentos, solicitar pareceres técnicos e/ou suspender a sessdo para realizar diligéncias a fim de obter 

melhores subsidios para as suas decisdes. 

7.1.26. Todos os documentos ficam sob a guarda da CCL até a conclusdo do processo. 

7.1.27. Todos os procedimentos da Comissão e licitantes durante as sessões serdo registrados em ata. 

7.1.28. No caso de decretagdo de ponto facultativo ou que coincida com a data designada para entrega dos 

envelopes " A” e " B " e suas aberturas, esta licitação realizar-se-d no primeiro dia útil subsequente, na 

mesma hora e mesmo local; podendo, no entanto, a Comissdo definir outra data, horário e local, fazendo a 

publicacdo e divulgação, na mesma forma do inicio. 

7.1.29. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administragdo poderd fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias Uteis para a apresentação de nova 

documentagdo de habilitagio/proposta, escoimadas das causas da inabilitagdo/desclassificacao; 

7.1.30. Deficiéncias no atendimento aos requisitos para apresentagdo da Documentação de Habilitagdo e 

Proposta de Pregos correrdo por conta e risco do licitante. Documentagdo e Propostas que ndo atenderem 

aos requisitos dos documentos integrantes do Edital e seus anexos implicardo na inabilitação ou 

desclassificagdo da licitante. 

7.2. DO CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.2.1. A presente licitagdo sera julgada pelo critério de Menor Prego Global, conforme, inciso |, § 12, do art. 

45, da Lei das Licitagdes. 

8. DA HOMOLOGAGAO E DA ADJUDICACAO 
8.1. A adjudicação e a Homologagdo desta licitagdo serdo feitas em favor da licitante cuja proposta de pregos 

seja classificada em primeiro lugar, sdo da competéncia da autoridade competente. 

8.2. A autoridade competente se reserva o direito de ndo homologar ou revogar a presente Licitagdo, por 

razdes de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 

fundamentagdo escrita. 
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[ 9. DO CONTRATO 
9.1. O Município de Irauçuba, através do IRAUPREV assinara contrato com a vencedora desta licitação,.n 

prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por este Órgão. 

9.2. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 

subitem anterior, caracterizard o descumprimento total da obrigagdo, ficando sujeito as penalidades 

previstas na Lei nº 8666/93. 

9.3. O prazo de convocagdo a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma única prorrogagdo com o mesmo 

prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito por este órgão; 

9.4. É facultado à Administragdo, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e condições 

estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos atualizados. 

9.5. Ocorrendo inexecugdo contratual por qualquer motivo, reserva-se ao 6rgdo contratante o direito de 

optar sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificagdo, nas mesmas condições do 

licitante vencedor; 

10. DA EXECUÇÃO 
10.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatiddo e seguranca, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicével, de acordo com as cldusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.2 8.666/93 e 

alteracdes posteriores, bem como legislagdo pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de sua 

inexecução, total ou parcial. 

10.2. Cabera a Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscalização do 

objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a observéncia do fiel 

cumprimento das exigéncias contratuais. 

10.2.1. O representante da Contratante anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessario a regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.2.2. As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverdo ser 

solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3. O exercicio da fiscalizagdo ou o acompanhamento será exercido no interesse do Municipio e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicdo técnica, vicios redibitérios e, na ocorréncia 

destes, ndo implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 

10.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o servico prestado, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

10.5. Quaisquer exigéncias da fiscalizagdo inerentes ao objeto do Contrato deverdo ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes, sem 

prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis. 
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10.6. Os servicos deverdo ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condi 

estabelecidas no Termo de Referéncia e no contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigagdes 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

11.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

11.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalizagdo da execução do objeto contratual; 

11.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagdes para a execução de servicos; 

11.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos prestados; 

11.6. Solicitar, sempre que necessario, informações referentes aos servicos ora objeto do presente 

instrumento, perante a CONTRATADA; 

11.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos servigos, 

conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 

11.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA; 

11.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentacao de Nota Fiscal; 

11.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes a execugdo do 

Contrato; 

11.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 

CONTRATADA ndo cumprir o Contrato, mantidas as situagdes normais de disponibilidade e volume dos 

servigos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio. 

12. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
12.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condi¢des e prazos estabelecidos neste 

Procedimento Licitatdrio, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

12.2 Manter durante toda a execugdo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes de habilitacdo e qualificagdo exigidas na Lei de Licitagdes; 

12.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 

maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestagdo dos servigos; 

12.4 Facilitar a ação da fiscalizagdo na inspe¢do dos servigos, prestando, e em prazo razoavel, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.5 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não devera, mesmo apds o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
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CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo an 

não ser para fins de execução do contrato; 

12.6 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

12.7 Arcar com eventuais prejuízos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 

objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

12.8 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 'e para fiscais, FGTS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município de Irauçuba por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas 

obrigações, não se transfere ao Município de Irauçuba; 

12.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 

12.10 Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidacdo das Leis do 

Trabalho e legislagdo pertinente; 

13. DA VIGENCIA DO CONTRATO E DA PRORROGACAO ] 
13.1. O Contrato tera vigéncia a partir da data de sua assinatura, tendo validade até por 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57 da Lei N° 8.666/93. 

14. DA FORMA DE PAGAMENTO | 
14.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e apresentação 

da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na 

Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Instituto de 

Previdência Municipal de Irauçuba. 

14.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes 

de indenizagdes ou de multas eventualmente registrados. 

14.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentagdo de TODAS as 

certiddes pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Tesouraria 

dO Instituto de Previdéncia Municipal de Irauguba. 

í 15. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

15.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da(s) Dotagdo(&es) Orcamentaria(s) nº(s): 

FONTE DE ELEMENTO DE UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE RECURSD DESPESA/SUBELEMENTO 

Instituto de 
Previdência 1301 09 122 0002 2.055 1802000000 3.3.90.39.00/ 3.3.90.39.05 
Municipal 

[ 16. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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16.1. A rescisdo contratual podera ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos inciso | a Xl do 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

16.1.2. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizagéo escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniéncia da administração; 

16.1.3. Em caso de rescisdo prevista nos incisos XII e XVII da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa do 

Contratado, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

16.1.4. Os procedimentos de rescisdo contratual, tanto amigéveis, como os determinados por ato unilateral 

da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado o contraditdrio e a ampla defesa mediante prévia 

e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo legal, contados de 

seu recebimento e, na hipétese de desistir da defesa, interpor recurso hierarquico no prazo de 05 (cinco) dias 

uteis, contados da intimação comprovada da decisdo rescisoria; 

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS/CONTRATUAIS | 

17.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem como de 

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretard, após regular processo administrativo, com 

direito a ampla defesa e ao contraditério, a incidéncia das seguintes sanções: 

a) adverténcia; 

b) multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da CONTRATADA em assinar 

o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelO Instituto de 

Previdéncia Municipal de Irauguba; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo ndo cumprimento de cldusula ou condicdo prevista no contrato 

aplicavel sobre o valor global do contrato; 

b.3) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por execução não realizada; 

b.4) Os valores das multas referidas nesta clausula serdo descontadas ex- officio da CONTRATADA, mediante 

subtragdo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto O Instituto de 

Previdéncia Municipal de Irauguba, independente de notificagdo ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensdo tempordria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 

Administracdo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto pendurarem 

os motivos determinantes da punigdo ou até que a contratante promova sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade, que seré concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Das decisdes proferidas pela Comissão Permanente de Licitagdo, cabera recurso nos casos de: 

a) habilitação e/ou inabilitação; 

b) julgamento das propostas de pregos. 
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Licitantes, inclusive o da Recorrente, ficarão em poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. 

Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, o envelope “B” deverá ser retirado por representante legal, no 

prazo de 30 (trinta) dias sendo, após esse prazo, caso não se realize a retirada, destruído. 

18.4. Os recursos deverão ser protocolizados na CCL, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os 

interpostos fora dele. 

18.5. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição impressa e assinada por quem de direito, 

contendo as razões de fato e de direito pelas quais se impugna a decisão tomada. 

19. DA PROPRIEDADE, DA SEGURANÇA E DO SIGILO 

19.1. A contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados, 

programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas 

durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação. 

19.2. A contratada deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos 

de qualquer natureza a que venha a tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente 

por sua indevida divulgacdo e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

19.3. A contratada reconhece, ainda, como prestadores de servigo por forga de um contrato, sem vinculação 

direta com as atividades desenvolvidas, que todo e qualquer trabalho realizado ou desenvolvido serd de 

exclusiva propriedade do Municipio de Irauguba. 

20. DAS DISPOSICOES FINAIS 
20.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 

processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniéncia da Administragdo, por decisão 

fundamentada, em que fique evidenciada a notdria relevancia de interesse do Municipio, sem que caiba aos 

licitantes qualquer indenização. 

20.2. A homologagdo e adjudicacdo da presente Licitagdo serd feita pela autoridade administrativa 

competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93. 

20.3. A Comissdo Central de Licitagio podera conceder tolerdncia de até 15 (quinze) minutos após a hora 

marcada para o inicio da licitação. 

20.4. Os casos omissos neste Edital de Tomada de Precos serdo resolvidos pela Comissao Central de Licitação, 

nos termos da legislagdo pertinente. 

20.5. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 

Irauguba, Estado do Ceard, excluido qualquer outro. 

20.6. Independentemente de declaração expressa, a apresentagdo da proposta implica na aceitação plena e 

total das condições e exigéncias deste edital de Tomada de Pregos, na veracidade e autenticidade das 

informagdes constantes nos documentos apresentados, e, ainda, a inexisténcia de fato impeditivo a 

participagdo da empresa, bem como de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame. 
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vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente d\sp 

contrario. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Comiss&o de Licitação. 

20.8. No interesse da Administragdo Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado a autoridade competente: 

- ALTERAR AS CONDIGCOES, A QUALQUER TEMPO, NO TODO OU EM PARTE, DA PRESENTE TOMADA DE 

PRECOS, DANDO CIENCIA AOS INTERESSADOS NA FORMA DA LEGISLAGAO VIGENTE. 

- ANULAR OU REVOGAR, NO TODO OU EM PARTE, A PRESENTE LICITACAO, A QUALQUER TEMPO, DISTO 

DANDO CIENCIA AOS INTERESSADOS MEDIANTE PUBLICAGAO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAGAO. 

20.9. Serdo consideradas como não apresentadas as declarações, ndo assinadas pelo representante legal da 

empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da auséncia de assinatura, desclassificada a proposta ou 

inabilitada a empresa, conforme a fase em que a Declaragdo deva ser apresentada. 

20.10. A CCL podera pesquisar, via Internet, ou por quaisquer outros meios legais a situação juridica e fiscal 

das licitantes. 

Irauguba-(CE), 28 de dezembro de 2023. 

lamara Mirelli Silva %ieira 

Diretora — Presidente 

Instituto de Previdência Municipal de Irauçuba-CE 
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